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EDITAL 

 

Normas do Processo Seletivo aos cursos de 

Mestrado e Doutorado para o Programa de Pós-

Graduação em Energia referente ao ingresso no 

segundo quadrimestre do ano de 2026. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Energia (PPG-ENE) da Universidade Federal do ABC 

(UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso nos 

Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmico, stricto sensu, com início previsto para segundo 

quadrimestre de 2026 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção de 

candidatos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. A seleção dos candidatos será realizada a partir da análise dos documentos descritos na seção 

4 do presente edital.  

 

1.2. É requisito para o ingresso no Curso de Mestrado ou Doutorado em Energia da UFABC ter o 

seu projeto selecionado e classificado por um orientador pertencente ao quadro de orientadores 

credenciados no Programa e com requisitos para orientação (Anexo I), considerando-se o número 

de vagas disponíveis para cada orientador, conforme especificado no item 5.1. 

1.3. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

1.4. A realização do processo seletivo será coordenada pela Comissão de Seleção, formada por 

docentes da UFABC, publicada no boletim de serviço da UFABC e disponibilizada no site do 

Programa. 

1.5. Os candidatos que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, 

pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) e pessoas refugiadas 

ou solicitantes de refúgio, observando a Resolução CPG 78 que trata da Política de Ações 

Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC, serão 

avaliados com os mesmos critérios dos demais candidatos. 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. O calendário de inscrição, as etapas de divulgação, seleção e início das aulas é apresentado 

abaixo: 
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EVENTO DATA 

Prazo de inscrição 27/01/2026 a 01/03/2026 

Divulgação das inscrições homologadas e 

motivos do indeferimento (Etapa 1 de 6) 
Até 06/03/2026 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas 

(Etapa 2 de 6) 
07/03/2026 a 11/03/2026 

Resultado dos recursos das inscrições (Etapa 3 

de 6) 
13/03/2026 

Análise dos Currículos, Histórico Escolar e 

Projeto de Pesquisa  
16/03/2026 a 30/03/2026 

Divulgação da lista de aprovados (Etapa 4 de 6) Até 31/03/2026 

Prazo para recurso da lista de aprovados (Etapa 

5 de 6) 
01/04/2026 a 05/04/2026 

Divulgação do resultado final (Etapa 6 de 6) Até 06/04/2026 

Matrícula dos Ingressantes (entrega de 

documentos) 
http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

Início das aulas http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

3.1. Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado, sendo que ficam 

reservadas: 

6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos. 

§1º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

processo seletivo. 

§2º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecido 

para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas.  

§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

§4º - Na hipótese de não haver candidaturas pretas ou pardas aprovadas em número suficiente para 

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

§5º - O número de vagas a ser preenchido será função da existência de candidatos classificados 

nos termos do presente Edital e que o professor orientador esteja apto a orientar novos alunos.   

3.2. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 

Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do ABC, sendo que ficam reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 
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1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos das 

populações a qual se destina. 

3.3.    Os candidatos que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas para o curso de 

Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do 

ABC, deverão selecionar sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, 

quando exigido, apresentando os documentos requeridos.     

3.3. Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Doutorado, sendo que ficam 

reservadas:  

6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos; 

§1º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

processo seletivo. 

§2º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecido 

para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas.  

§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

§4º - Na hipótese de não haver candidaturas pretas ou pardas aprovadas em número suficiente para 

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

§5º - O número de vagas a ser preenchido será função da existência de candidatos classificados 

nos termos do presente Edital e que o professor orientador esteja apto a orientar novos alunos.   

3.4. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Doutorado Acadêmico do Programa 

de Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do ABC, sendo que ficam reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 
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1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos das 

populações a qual se destina. 

3.5. Os candidatos que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas para o curso de 

Doutorado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do 

ABC, deverão selecionar sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, 

quando exigido, apresentando os documentos requeridos.     

4  DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período de inscrição 

indicado no item 2.1, o formulário de inscrição relacionado ao Programa disponível no site: 

http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, responder ao questionário e anexar às cópias dos 

seguintes documentos (obrigatoriamente em formato PDF):  

I. Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNE ou RNM, 

para candidatos de nacionalidade estrangeira. Se não possuir o RNE ou RNM, será aceita, 

para inscrição, a cópia do passaporte das páginas que contenham os dados pessoais; 

II. Cópia do histórico escolar da graduação; 

III. Caso tenha cursado algum programa de pós-graduação lato sensu, cópia do(s) 

certificado(s) de conclusão e respectivo(s) histórico(s); 

IV. Cópia do histórico escolar do mestrado para candidatos ao Curso de Doutorado, sendo 

dispensado o histórico de mestrado para os candidatos a Doutorado Direto;  

V. Cópia do Currículo Lattes atualizado (www.lattes.cnpq.br), sendo que a 

documentação comprobatória deverá ser enviada em formato PDF juntamente com os 

demais documentos no ato da inscrição; 

VI. Projeto de Pesquisa; 

VII. Formulário de indicação do orientador constante no Anexo IV (assinado pelo 

candidato, informando e-mail de contato no campo de e-mail institucional e número de 

telefone para contato). 

VIII. Cópia do Diploma de Graduação para candidatos ao Curso de Mestrado ou Certificado 

de Conclusão ou Atestado com previsão de sua conclusão até a data da matrícula no 

Programa; 
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IX. Cópia do Diploma de Graduação e de Mestrado para candidatos ao Curso de 

Doutorado ou Certificado de Conclusão ou Atestado com previsão de sua conclusão até 

a data da matrícula no Programa (dispensado o Diploma de Mestrado para os casos de 

Doutorado Direto). 

X. Carta com a Motivação para ingresso assinado pelo candidato, conforme item 5.2 

descrito no presente edital (Redigir texto com até 500 palavras, em Língua Portuguesa, 

no qual conste a motivação e a expectativa de contribuição para área de concentração no 

PGENE, na qual o orientador indicado está cadastrado, bem como, destacar que leu e 

está de acordo com as normas da PGENE. 

XI. Mapa de pontuação em PDF, conforme descrito no item 5.2 do presente edital, assinado 

por si, conforme Anexo II (Atenção ao preenchimento do mapa de pontuação, pois 

este será validado pela comissão com a documentação comprobatória enviada no ato 

da inscrição). 

XII. Caso tenha sido contemplado com bolsa de estudos por uma agência de fomento, anexar 

documento comprobatório da concessão da bolsa, com vigência compatível com o 

período de integralização do curso ao qual o candidato pleiteia a vaga, com cópia do 

projeto e anuência do orientador no projeto. 

4.2. O currículo entregue pelo candidato no ato da inscrição deverá ser o currículo da Plataforma 

Lattes CNPq (não será aceito currículo em outro formato – eliminatório) e deverão constar, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I. Iniciação(ões) científica(s) realizada(s) pelo candidato, com título, período, orientador e 

órgão financiador, quando houver; 

II. Publicações; 

III. Apresentações de trabalhos; 

IV. Participação em eventos; 

V. Experiência profissional. 

4.3. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) se autodeclarem indígenas; 

b) indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 

c) apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos procedimentos 

de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por lideranças, certidões 

de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 

4.4.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Quilombolas; 
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b) Apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em PDF) emitida por suas 

comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial (vídeos 

produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças ou emitidas 

pela Fundação Cultural Palmares). 

4.5.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 

b) Apresentar (obrigatoriamente em PDF) laudo médico original e legível, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de médico especialista, sua assinatura e 

registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).  

§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 

adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 

recursos de acessibilidade, de tecnologia assistiva ou qualquer tratamento diferenciado necessário, 

conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 

§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do processo 

seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que tange ao 

horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 

de regência para o processo seletivo.  

4.6.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

PESSOAS TRANS (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na Resolução CPG 78, 

deverão se autodeclararem como tal. 

4.7.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas de REFUGIADOS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 

78, deverão: 

a) comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 

(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 

procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b) comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente; 

Parágrafo único. Na ausência de documentação da escolaridade descrita no caput do artigo 17, 

caberá ao CONARE atestar a escolaridade requerida. 

4.8. Candidatos com bolsa de pesquisa previamente aprovada, e que optarem pela entrada no curso 

por meio deste edital, devem apresentar os documentos comprobatórios de concessão da bolsa da 

agência financiadora com cópia do projeto e anuência do orientador. No documento comprobatório 

deve constar a vigência da bolsa, a qual deve ser compatível com o período de integralização do 

curso ao qual o candidato pleiteia a vaga. 

4.9. Os candidatos que já foram alunos regulares no PPG-ENE da UFABC e que por algum motivo 

não concluíram o mestrado ou doutorado nos prazos estabelecidos devem, obrigatoriamente, 

apresentar carta de recomendação de seu ex-orientador. 
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4.10. Candidatos prestes a concluir o Curso de Mestrado e que pretendem concorrer a uma vaga 

no Curso de Doutorado obrigatoriamente deverão apresentar carta assinada por si e seu orientador, 

na qual conste o compromisso de concluir o mestrado até o momento da inscrição.  

4.11. Os documentos de identificação para os candidatos estrangeiros são: Passaporte ou RNE ou 

RNM ambos dentro do prazo de validade. 

4.12. O candidato deve indicar no formulário de inscrição se há interesse em concorrer a uma bolsa 

de estudo. A atribuição de bolsas será feita conforme descrito no item 9 deste edital. 

4.13. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados para 

a “matrícula dos ingressantes”, desse modo, o candidato aprovado deverá providenciar a 

documentação necessária para a matrícula em sua totalidade. 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

5.1. Os candidatos aos Cursos de Mestrado e Doutorado deverão obrigatoriamente indicar um 

orientador credenciado no PPG-ENE que esteja apto a orientar, conforme consta do quadro com o 

número de vagas disponíveis para os docentes credenciados no programa (Anexo I). A avaliação 

pelo orientador tem caráter eliminatório e classificatório. Cada orientador irá avaliar e selecionar 

os projetos para os quais for indicado. Para a avaliação, o orientador considerará a qualidade e 

exequibilidade do projeto, como a aderência do mesmo à sua linha de pesquisa. Adicionalmente, 

durante o período de Análise dos Currículos, Histórico Escolar e Projeto de Pesquisa que aparece 

no calendário do processo seletivo item 2.1, o orientador poderá entrar em contato com o 

candidato, por e-mail ou ligação telefônica, para solicitar informações adicionais ou realizar 

alguma entrevista, a fim de complementar a avaliação do projeto submetido. Tal solicitação ou 

entrevista é opcional, ficando a critério do orientador indicado pelo candidato. Caso o projeto seja 

considerado inexequível ou não seja aderente à área de atuação do orientador, o candidato será 

desclassificado. Os projetos selecionados serão classificados pelo orientador com notas de 5 a 10.  

5.2. A avaliação dos candidatos que tiverem seus projetos classificados pelos orientadores, 

conforme descrito no item 5.1., será realizada pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo 

constituída por docentes do Programa e será baseada nos seguintes itens: 

 

TABELA VÁLIDA PARA OS CANDIDATOS AO CURSO DE MESTRADO 

ITEM CRITÉRIO 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 

Motivação 

para ingresso  

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a expectativa de 

contribuição para uma das áreas de concentração do 

PGENE, bem como, destacar que leu e está de acordo 

com as normas da PGENE (a omissão deste item 

implicará em eliminação do processo seletivo). 

Obrigatória sem 

pontuação  

Iniciação 

Científica/Mo

nitoria 

Iniciação Cientifica/Monitoria com Bolsa de Agência de 

Fomento 

5 pontos por 

ano 

Iniciação Cientifica/Monitoria sem Bolsa de Agência de 

Fomento com comprovação 

2,5 pontos por 

ano 
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Produção 

Científica nos 

últimos 5 anos   

Livro publicado (com ISBN1 comprovado) 10 pontos cada 

Capítulo de livro publicado (com ISBN comprovado) 5 pontos cada 

Artigo publicado em periódico internacional 20 pontos cada 

Artigo publicado em periódico nacional 10 pontos cada 

Artigo publicado em anais de congresso 10 pontos cada 

Patente registrada 20 pontos cada 

Patente depositada ou registro de software 10 pontos cada 

Histórico 

Escolar  

Graduação concluída ou carta justificando a conclusão 

até o ato da matricula. 
20 pontos 

Rendimento (notas ou conceitos) das disciplinas cursadas 

em curso de pós-graduação da UFABC (como aluno 

regular ou especial) ou disciplinas de outros programas de 

pós-graduação stricto senso com conceitos A e B notas, 

obedecendo a seguinte métrica (9 a 10) = A e (7 a 8,9) = 

B. 

A= 5, B = 1 

pontos 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Médio, Profissionalizante e 

Superior. 

0,25 pontos por 

ano 

Experiência no Setor Produtivo 
0,25 pontos por 

ano 

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado)  

 

TABELA VÁLIDA PARA OS CANDIDATOS AO CURSO DE DOUTORADO 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Motivação para 

ingresso (até 10 

pontos) 

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a 

expectativa de contribuição para uma das áreas de 

concentração do PGENE, bem como, destacar que 

leu e está de acordo com as normas da PGENE 

(a omissão deste item implicará em eliminação do 

processo seletivo). 

Obrigatória sem 

pontuação 

Título de mestre ou 

defesa agendada até 

a data da matricula 

(apresentar a 

comprovação para a 

inscrição). 

 20 pontos  

Produção Científica 

nos últimos 5 anos)  

Livro publicado (com ISBN2 comprovado) 10 pontos cada 

Capítulo de livro publicado (com ISBN 

comprovado) 
5 pontos cada 

Artigo publicado em periódico internacional 20 pontos cada 

Artigo publicado em periódico nacional 10 pontos cada 

Artigo publicado em anais de congresso 10 pontos cada 

Patente registrada 20 pontos cada 

 
1 ISBN – International Standard Book Number 
22 ISBN – International Standard Book Number 
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Patente depositada ou registro de software 10 pontos cada 

Histórico Escolar  

Rendimento (notas ou conceitos) das disciplinas 

cursadas em curso de pós-graduação da UFABC 

(como aluno regular ou especial) ou disciplinas de 

outros programas de pós-graduação stricto senso 

com conceitos A e B notas, obedecendo a seguinte 

métrica (9 a 10) = A e (7 a 8,9) = B 

A= 5, B = 1 

pontos 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Superior 
0,25 pontos por 

ano 

Experiência no Setor Produtivo 
0,25 pontos por 

ano 

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado)  

5.3. Todas as etapas de avaliação são de caráter classificatório e eliminatório.  

5.4. O número total de candidatos aprovados estará condicionado ao número de vagas dos 

orientadores indicados e obedecerá a ordem de classificação dos projetos de pesquisa 

6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

I. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em qualquer etapa da seleção; 

II. Não apresentar a documentação completa requerida nos prazos e condições estipuladas 

neste edital. 

6.2. A classificação será realizada a partir da pontuação constante nas tabelas do item 5.2.  

6.3. A pontuação mínima para a classificação é de 20 pontos para o Curso de Mestrado e 40 pontos 

para o Curso de Doutorado.   

6.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referente a este processo e que são divulgados na página eletrônica do PPG-

ENE (http://pgene.ufabc.edu.br). 

7.  DO RESULTADO E DO RECURSO 

7.1. O resultado contendo a classificação e a aprovação será publicado na página do PPG-ENE, 

em http://pgene.ufabc.edu.br. 

7.2. Os recursos a que os candidatos têm direito (item 2) deverão ser direcionados 

EXCLUSIVAMENTE para o e-mail institucional do programa (pgene@ufabc.edu.br), de forma 

fundamentada para que possam justificar nova deliberação. Solicitações enviadas para endereço 

eletrônico diferente do aqui indicado, ou por outra via, não serão acatadas.  

8. DA MATRÍCULA 
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8.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula conforme 

indicado no item 2.1. 

8.2 A entrega dos documentos será realizada de forma digital, mediante contato via e-mail 

cadastrado no formulário de inscrição. 

9. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

9.1. Os candidatos que solicitarem bolsa de estudo e que indiquem a possibilidade de dedicação 

exclusiva ao curso (ambas no ato da inscrição – item 4.1) poderão concorrer a bolsas de estudo 

sob a administração da Coordenação do Programa apoiada pela Comissão de Bolsas do Programa, 

após serem aprovados no processo seletivo e realizar o processo descrito em: 

https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/secao_extra.jsf?lc=pt_BR&id=202&extra=425538

0. 

9.2. Candidatos a Bolsas de Estudo UFABC ficam cientes da RESOLUÇÃO Nº 99 / 2023 - CPG 

que regulamenta as normas e procedimentos para a concessão, renovação, cancelamento e 

extensão das bolsas de estudo de pós-graduação e de estudos pós-doutorais da UFABC (vide link 

https://propg.ufabc.edu.br/site/wp-content/uploads/Resolucao-Bolsas-99-2023.pdf). 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Informações sobre a trajetória profissional e os interesses de pesquisa de cada um dos 

docentes podem ser obtidas em: http://pgene.ufabc.edu.br e através de seus currículos na 

plataforma Lattes (http://lattes.cnpq.br/). 

10.2. Os candidatos selecionados para o Curso de Doutorado que estejam cursando o Curso de 

Mestrado, na UFABC ou em outra instituição de ensino superior, só poderão se matricular no 

Curso de Doutorado após a efetiva aprovação da Apresentação de Dissertação (Mestrado) com a 

consequente emissão da “Ata de Defesa”. 

10.3. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Coordenação do PPG-

ENE da UFABC. 

10.4. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 

Regimento dos Cursos de Pós-Graduação (disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/wp-

content/uploads/regimento.pdf), assim como as Normas Internas do Programa de Pós-Graduação 

em Energia da Universidade Federal do ABC (disponível em: 

https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=202&idTipo=2)e a 

Política de Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu 

da UFABC (Resolução CPG 78). 

10.5. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS direcionar para o e-mail: 

pgene@ufabc.edu.br (institucional do Programa). 

Joel David Melo Trujillo 

SIAPE 2286312 

Comissão de Seleção para Processos Seletivos 

Programa de Pós-Graduação em Energia 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCENTES E NÚMERO DE VAGAS DISPONÍVEL 

 

Docente 

 

Número de vagas(*) 

Mestrado Doutorado 

Ademir Pelizari (permanente) 5 4 

Adriano Viana Ensinas (colaborador) 0 0 

Ahda Pionkoski Grilo Pavani (permanente) 1 0 

Alfeu J. Sguarezi Filho (permanente) 4 0 

Ana Maria Pereira Neto (permanente) 4 2 

Antonio Garrido Gallego (permanente) 5 3 

Conrado Augusto Melo (permanente) 2 0 

Daniel Jonas Dezan (permanente) 5 0 

Edmarcio Antonio Belati (permanente) 1 3 

Eduardo Lucas Subtil (permanente) 5 3 

Federico B. Morante Trigoso (colaborador) 0 0 

Gilberto Martins (permanente) 5 1 

Graziella Colato Antonio (permanente) 2 4 

Igor Fuser (colaborador) 0 0 

Ivan Roberto Santana Casella (permanente) 5 5 

João Manoel Losada Moreira (permanente) 4 5 

Joel David Melo Trujillo (permanente) 1 1 

José Rubens Maiorino (colaborador) 0 0 

Juliana T. de C. Leite Toneli (permanente) 3 2 

Julio Carlos Teixeira (permanente) 4 4 

Luis Alberto Martinez Riascos (permanente) 4 3 

Patrícia Teixeira Leite Asano (permanente) 0 0 

Reynaldo Palácios Bereche (permanente) 1 2 

Ricardo da Silva Benedito (colaborador) 0 0 

Ricardo Caneloi dos Santos (colaborador) 1 1 

Roseli Frederigi Benassi (permanente) 3 5 

Sergio Ricardo Lourenço (permanente) 5 0 

Silvia Azucena Nebra (permanente) 5 3 

Thales Sousa (permanente) 1 2 

 

(*) o número de vagas disponíveis para os docentes permanentes poderá ser alterado entre as 

opções (Mestrado e Doutorado), dependendo da indicação do docente e aprovação da coordenação. 
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ANEXO II 

MAPA DE PONTUAÇÃO MESTRADO 

ITEM CRITÉRIO 
PONTUAÇÃ

O 

Motivação para 

ingresso  

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a expectativa de 

contribuição para uma das áreas de concentração do 

PGENE, bem como, destacar que leu e está de acordo 

com as normas da PGENE (a omissão deste item 

implicará em eliminação do processo seletivo). 

 

Iniciação 

Científica 

/Monitoria 

Iniciação Cientifica/Monitoria com Bolsa de Agência de 

Fomento 
 

Iniciação Cientifica/Monitoria sem Bolsa de Agência de 

Fomento com comprovação 
 

Produção 

Científica nos 

últimos 5 anos 

Livro publicado (com ISBN3 comprovado)  

Capítulo de livro publicado (com ISBN comprovado)  

Artigo publicado em periódico internacional  

Artigo publicado em periódico nacional  

Artigo publicado em anais de congresso  

Patente registrada  

Patente depositada e registro de software  

Histórico 

Escolar  

Histórico escolar  

Rendimento (conceitos) de disciplinas cursadas no 

PGENE como aluno especial 
 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Médio, Profissionalizante e 

Superior. 
 

Experiência no Setor Produtivo  

 TOTAL  

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado)  

 

Data:____________________________ Local:_________________ 

 

_____________________________________ 

Assinatura candidato 

 

 

 
3 ISBN – International Standard Book Number 
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ANEXO III 

MAPA DE PONTUAÇÃO DOUTORADO 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃ

O 

Motivação para 

ingresso  

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a 

expectativa de contribuição para uma das áreas de 

concentração do PGENE, bem como, destacar que 

leu e está de acordo com as normas da PGENE (a 

omissão deste item implicará em eliminação do 

processo seletivo). 

 

Título de mestre  
Com bolsa de agência de fomento  

Sem bolsa de agência de fomento  

Produção Científica 

nos últimos 5 anos)  

Livro publicado (com ISBN4 comprovado)  

Capítulo de livro publicado (com ISBN comprovado)  

Artigo publicado em periódico internacional  

Artigo publicado em periódico nacional  

Artigo publicado em anais de congresso  

Patente registrada  

Patente depositada e registro de software  

Histórico Escolar  

Histórico escolar  

Rendimento (notas ou conceitos) das disciplinas 

cursadas no mestrado 
 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Superior  

Experiência no Setor Produtivo  

 TOTAL  

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado) 

 

Data:____________________________ Local:_________________ 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura candidato 

 

 
42 ISBN – International Standard Book Number 
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ANEXO IV 

Nome completo do candidato:_____________________________________________________ 

E-mail para contato:_____________________________________________________________ 

Telefone para contato:___________________________________________________________ 

Nome completo do orientador sugerido:_____________________________________________ 

Selecione a linha de pesquisa do projeto de acordo com o orientador sugerido: 

(   ) TECNOLOGIA, ENGENHARIA E MODELAGEM: MODELAGEM E TECNOLOGIAS 

INOVADORAS APLICADAS EM SISTEMAS ENERGÉTICOS 

(   ) TECNOLOGIA, ENGENHARIA E MODELAGEM: FONTES, CONVERSÃO E 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

(   ) AMBIENTE, SOCIEDADE E PLANEJAMENTO ENERGÉTICO: APLICAÇÕES E 

OPERAÇÕES DE SISTEMAS ENERGÉTICOS 

(   ) AMBIENTE, SOCIEDADE E PLANEJAMENTO ENERGÉTICO: IMPACTOS, 

POLÍTICAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO DE SISTEMAS ENERGÉTICOS 

 

 

 

 

 

 

Data:____________________________ Local:_________________ 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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